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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DAS 

VARAS ESPECIALIZADA DO SEGURO DPVAT DA COMARCA DE 

NATAL/RN, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL.  

   

 

 

JUSTÍÇA GRATUITA  

 

 

 

 

TIAGO LUCAS SILVA DO NASCIMENTO, brasileiro, 

solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 2657716, expedida pela SSPRN, 

inscrito no CPF sob o nº 071465244-00, residente e domiciliado na Rua Conego 

Celso Cicco, n° 586 – João Câmara/RN, CEP: 59.550-000, por seu advogado 

abaixo assinado, com endereço profissional sito à Rua Dr. Sadi Mendes de 

Lucena, nº 1022-A, Monte Castelo, Parnamirim/RN, CEP: 59.146-110, E-mail: 

jrfneves@outlook.com, legalmente constituído na forma definida pela 

procuração anexo (doc. 01), vem, muito respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, ajuizar a presente:  

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT, C/C PEDIDO DE PERÍCIA MÉDICA 

Em desfavor da PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica 

de direito privado, com personalidade jurídica própria, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.149.205/0001-69, com endereço para receber citações e intimações sitio à 

Av. Prudente de Morais, nº 4055, Lagoa Nova - Natal/RN, CEP 59.063-200, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 
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I - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

1. Tendo em vista que o Autor não possui condições 

financeiras de arcar com as custas e demais despesas processuais, sem que 

isso lhe prive do seu próprio sustento e da sua família, vêm, com amparo na Lei 

1.060/50 e as alterações trazidas pelas Leis 7.510/86 e, 13.105/15, em seus 

artigos 98 e 99, NCPC. Assim, pede-lhe que seja concedido Assistência 

Judiciária Gratuita. Destarte, segue declaração de pobreza (doc. 07). 

II - DA COMPETÊNCIA DO JUIZO  

2. Cumpre inicialmente destacar o reconhecimento da 

competência deste juízo para processamento e julgamento do feito, uma vez 

que se trata de faculdade da parte autora a escolha do foro para propositura da 

ação, destarte o art. 46, do NCPC, senão vejamos:  

“Art. 46. A ação fundada em direito pessoal ou em direito 
real sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro de 
domicílio do réu. (destacamos) 

3. Tratando-se de faculdade da parte autora, o art. 53, do 

NCPC, elenca mais opções para escolha:  

“É competente o foro:  
 
(...) 
 
V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de 
reparação de dano sofrido em razão de delito ou acidente de 
veículos, inclusive aeronaves. ” (grifamos). 
 

4. Assim, a parte autora tem a sua escolha quaisquer dos 

foros possíveis para ajuizamento da ação decorrente de acidente de veículos, 

ou seja, o seu domicílio, o domicílio do réu, bem como o local do fato. 

III - DA LEGITIMIDADE PASSIVA  

5. Saliente-se que, quanto à legitimidade passiva para 

compor a causa, é de entendimento uníssono que quaisquer das Seguradoras 

que fazem parte do Convênio Nacional respondem pelo pagamento da 

indenização. Vejamos as decisões dos nossos Tribunais: 
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"TJ-SP - Apelação APL 00017497620108260010 SP 
0001749- 76.2010.8.26.0010 (TJ-SP). 

Ementa: SEGURO OBRIGA TÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE 
COBRANÇA. MORTE DO SEGURADO. ALEGAÇÃO DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INEXISTÊNCIA. Qualquer 
seguradora que integra o consórcio respectivo tem 
legitimidade passiva para a ação de cobrança do valor do 
seguro obrigatório de veículo (DPVAT), cabendo a 
escolha unicamente aos autores". (...). Data de 
publicação: 17/12/2013.  

"T J-RN - Apelação Cível AC 32998 RN 2010.003299-8 (TJ-
RN).  

EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. ILEGITIMIDADE DA PARTE PARA FIGURAR NO 
PÓLO PASSIVO DA DEMANDA RECONHECIDA EM 
PRIMEIRO GRAU. EXTINÇÃO DO FEITO NOS TERMOS DOS 
ARTS. 267, I, C/C 295, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
INOCORRÊNCIA. CONSÓRCIO DE SEGURADORAS. PARTE 
LEGÍTIMA.  NULIDADE DA SENTENÇA. RETORNO DOS 
AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO”. (...). Data de Julgamento: 22/06/2010. 
(destacamos tudo). 

6. Portanto, qualquer seguradora que integra o consórcio 

respectivo tem legitimidade passiva para a ação de cobrança do seguro 

obrigatório de veículo (DPVAT). 

IV - DO INTERESSE DE AGIR  

7. De acordo com a Lei Magna, em seu art. 5°, inciso XXXV, 

que aduz: ''A Lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça 

a direito"   

8. Destarte, o preceito insculpido no referido artigo, o Autor 

não precisava se submeter as vaidades administrativas das Seguradoras partes 

do Convênio DPVAT para ter seu direito atendido por se tratar de direito legal.  

9. Contudo, em ressente decisão do colendo STF, no (RE 

839.314/MA), de relatoria do Min. Luiz Fux; e (RE 839.347/MA, de relatoria da 

Min. Rosa Weber, por orientação jurisprudencial exarada no (RE 631.240/MG), 

de Relatoria do Min. Roberto Barroso, julgado sob a sistemática da Repercussão 

Geral. 
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10. A Corte suprema firmou entendimento da exigência da 

comprovação do prévio requerimento administrativo à uma das seguradoras 

como condição da nas ações de cobrança de seguro DPVAT ajuizadas após 

03.09.2014.  

11. Nesse sentido, o referido entendimento fora sufragado no 

Egrégio TJ/RN, em decisão proferida pelo Des. Amaury Moura Sobrinho, nos 

autos do AI 2015.010884-5, julgado em 14/08/2015.   

12. Portanto, segue cópia do prévio requerimento (doc. 04) 

anexo, caracterizando-se o (interesse de agir) do Autor.  

V – DOS FATOS 

13. O Autor foi vítima de acidente de trânsito em 04/05/2018, 

em via pública, no município de João Câmara/RN, por volta das 08:30hs, 

conforme demonstra o Boletim de Ocorrência do órgão policial (doc. 02) 

digitalizado e anexo daquele município.  

14. Excele anotar que, o Autor teve uma fratura no tornozelo 

esquerdo, decorrendo assim em uma incapacidade parcial incompleta de 

caráter permanente, consoante aponta os Documentos Médicos Hospitalares 

digitalizados (doc. 03). 

15. Registre que o Autor teve seu pedido de indenização do 

Seguro DPVAT reconhecido administrativamente, sendo sua incapacidade 

permanente de natureza parcial e incompleta, recebendo, apenas, o montante 

de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), de acordo com o 

documento da Seguradora Líder (doc. 04). 

16. Urge que, o recebimento de parte da indenização não 

implica em renúncia do valor remanescente, vez que o Autor faz jus a um 

percentual bem maior do que fora pago pela Seguradora.  

17. Ademais, o Seguro Obrigatório DPVAT é regulamentado 

por Lei especifica, o que o torna contrário aos demais contrato dessa natureza, 

razão pela qual, os valores das indenizações tarifados são insuscetíveis de 

transação, já que as partes não podem deliberar sobre os valores especificados 

em tabela constante na própria Lei.  

18. Outrossim, a rigidez da norma legal, em quantificar os 
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valores das indenizações, tem como objetivo a proteção da parte mais fraca da  

relação contratual, no caso, o segurado vítima de acidente de transito.  

19. Assim, o valor recebido é inferior ao que o Autor tem direito, 

já que conforme as providências trazidas pela Lei 11.945/09, a perda anatômica 

ou funcional, deverá ser enquadrada em uma das condições seguintes: para as 

perdas de repercussão intensa 75%, para as de repercussão média 50%, para 

as de leve repercussão 25%, adotando-se ainda o percentual de 10% nos casos 

de sequelas residuais. 

20. Desta forma, em consonância com a legislação vigente   

que trata da matéria e, com base em toda documentação acostada na exordial, 

vemos que o Autor faz jus a uma complementação da indenização, devendo, 

portando, ser enquadrado a sua condição física em uma das condições acima 

descrita. 

VI - DO DIREITO  

21. O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 

6.194/74, com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por 

veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte, invalidez 

permanente, e o reembolso de despesas médicas.  

22. Essa Lei determina que todos os veículos automotores de 

via terrestre, sem exceção, paguem o Seguro Obrigatório DPVAT. A 

obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes de trânsito o 

recebimento de indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não 

arquem com essa responsabilidade. 

23. A indenização será paga em decorrência do acidente de 

trânsito que ocasionou a lesão no patrimônio físico da vítima, e é quantificada 

com o estabelecido no art. 3º, inciso II, da referida Lei, in verbis:  

"Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro  
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as  
indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência 
médicas e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada". 

I - (...) 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente;  

III - (...) (destacamos tudo).  

24. E, continua o § 1°, incisos I e II, do citado artigo:  

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do 
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo- se a invalidez permanente 
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão 
das perdas anatômicas ou funcionais, observado o 
disposto abaixo: (Incluído pela Lei n" 11.945, de 2009). 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos 
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da 
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 
máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei n" 11.945, de 
2009). 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I 
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que 
corresponderá a 75 % (setenta e cinco por cento) para 
as perdas de repercussão intensa. 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e 
cinco por cento) para as de leve repercussão, 
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), 
nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela  
Lei n" 11.945, de 2009). (destacamos tudo). 

25. Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera 

invalidez a perda ou redução da funcionalidade de um membro, órgão, sentido 

ou função e, é permanente, quando a recuperação ou reabilitação da área 

afetada é dada como inviável.  

26. Não obstante, essa invalidez é considerada permanente 

quando a funcionalidade do membro, órgão, sentido ou função é afetada 

integralmente ou em apenas parte, ou seja, invalidez total ou parcial, sendo ainda 

está última subdividida em completa ou incompleta. 
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27. Assim, a repercussão física ocasionada no corpo da vítima 

oriunda de acidente de transito, vale dizer, a sequela, mesmo que seja reversível, 

será indenizada pelas Seguradoras Conveniadas.   

28. Para tanto, basta resultar de um acidente causado por 

veículo automotor para que o Seguro Obrigatório DPVAT indenize as vítimas, 

pois o Seguro tem natureza obrigatória, social e alimentar, cujo segurado é 

indeterminado, não sendo necessário que seja o condutor do veículo, e sim 

qualquer pessoa que em terras nacionais tenha sido vítima de acidente de 

transito. 

29. Oportuno asseverar ainda que, quanto a documentação 

exigida pela legislação supramencionada, basta o laudo médico e/ou, 

documentos hospitalares do primeiro atendimento médico e o Boletim de 

Ocorrência do órgão policial competente, consoante o disposto no art. 5°, da Lei 

6.194/74, vejamos: 

"Art. 5° O pagamento da indenização será efetuado  
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado". 
(Destacamos).  

30. Ressalte ainda que, a indenização será paga 

independentemente da existência de culpa, mesmo que não haja pagamento do 

resseguro, ficando abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

31. Contudo, a indenização que faz jus o Autor deve ser 

apurada por perícia técnica levando-se em considerando a natureza ou extensão 

das lesões, bem como o grau da incapacidade de acordo com a Súmula 474 do 

STJ que aduz: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 

do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez".  

32. Nesse sentido são os arestos a seguir transcritos:  

“TJ-RS - Apelação Cível AC 70058958216 RS (TJ-RS)  

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT.  
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE. Afigura-se 
indispensável a perícia técnica para graduação da alegada 
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invalidez permanente, a fim de estabelecer o patamar 
indenizatório. Súmula 474 do e. STJ. Sentença 
desconstituída. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO 
MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70058958216, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel 
Dias Almeida, Julgado em 22/04/2014) ”. Data de publicação: 
28/04/2014. (grifamos).  

“TJ-RS - Apelação Cível AC 70059835223 RS (TJ-RS)  

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE. 1. 
Conhecimento das razões recursais. Atendidos os 
requisitos estabelecidos no artigo 514 do CPC. Preliminar 
contrarrecursal afastada. 2. Afigura-se indispensável a 
perícia técnica para graduação da alegada invalidez 
permanente, a fim de estabelecer o patamar indenizatório. 
Súmula 474 do e. STJ. Sentença desconstituída. AFASTADA 
A PRELIMINAR CONTRARRECURSAL E RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. 
(Apelação Cível Nº 70059835223, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, 
Julgado em 01/06/2014”. Data de publicação: 05/06/2014. 
(destacamos).  

33. Tendo em vista todo o exposto, bem como toda 

documentação médica e o boletim de ocorrência colacionados a exordial, bem 

como os demais exames que, se assim fizerem necessários ao caso, entende-

se que o valor arbitrado pela Seguradora não corresponde as sequelas em 

caráter permanente em que o Autor se encontra.  

34. Nesse sentido, resta somente apuração técnica da 

graduação da invalidez, o que se requer desde agora, para tanto segue quesitos 

para perícia médica em anexo (doc. 05).  

35. Salientando-se, contudo, que, mesmo que a condenação 

seja proporcional, nos termos do que apurar o r. laudo, não haverá que se falar 

em sucumbência recíproca, vez que o pedido estar condicionado a graduação 

do laudo médico. 

36. Contudo, a parte autora é consumidora hipossuficiente e 

que alegações aqui formuladas tem aparência de verdade, o que satisfaz os 

pressupostos do artigo 6°, VIII, do CDC, requer a inversão do ônus da prova em 

favor do Autor. 
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VII - DOS PEDIDOS  

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:  

a) A citação da Porto Seguro CIA. de Seguros Gerais, no endereço acima 

citado, para contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto aos 

fatos alegados.  

b) A condenação da Requerida ao pagamento da complementação da 

indenização, conforme previsto pela Lei nº 6.194/73, corrigidos pelo IGP-

M desde a data do evento danoso e juros de 1% ao mês a contar da 

citação, consoante a Súmula 426 do STJ. 

c) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

d) Apuração técnica da graduação da invalidez, destarte a Súmula  

474 do STJ, para tanto, segue quesitos para perícia médica anexo e, 

requer a inversão do ônus da prova em favor do Autor.  

e) Os benefícios da Justiça Gratuita nos termos da lei 1.060/50, a as 

alterações trazidas pelas leis 7.115/1983 e 13.105/2015. 

f) Que seja julgado procedente o pedido do Autor, condenando a Ré, a 

pagar uma complementação da indenização no percentual apurado pelo 

laudo médico. 

g) Consoante o disposto no art. 319, VII e o artigo 334 e seus 

parágrafos, o autor não se submeter à audiência de conciliação ou 

mediação por tratar-se de matéria cuja prova é exclusivamente 

pericial, salvo perito no local para este fim. 

h) Requer finalmente que, na confecção do ALVARÁ, seja descontado das 

verbas indenizatórias do Autor o valor de 30% (trinta por cento), conforme 

o contrato (doc. 08) anexo e, somando ao valor das verbas 

sucumbenciais. 

Requer a produção de todos os meios de prova em direito admitidas, a prova 

testemunhal, prova documental e, em especial a perícia médica.  

Atribuindo-se a causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para efeito de alçada.  

 Nestes termos, Pede deferimento. 
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 Parnamirim/RN, 14 de fevereiro de 2019.  

João Roberto Ferreira das Neves 
OAB/RN 11239 

(assinado digitalmente) 

ROL DE DOCUMENTOS: 

1) Procuração; 

2) Boletim Policial; 

3) Documentos Médicos; 

4) Valor recebido; 

5) Quesitos; 

6) Documentos Pessoais; 

7) Declaração de Pobreza; 

8) Contrato de honorários. 
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SINISTRO 3180345189 - Resultado de consulta por 
beneficiário 

  
VÍTIMA TIAGO LUCAS SILVA DO NASCIMENTO 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO ARUANA SEGURADORA S/A  
BENEFICIÁRIO TIAGO LUCAS SILVA DO NASCIMENTO 
CPF/CNPJ: 07146524400 
Posição em 10-12-2018 16:55:44  
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. 
O valor abaixo será creditado na conta que você indicou no formulário de 
autorização de pagamento. O prazo para o banco confirmar o pagamento 
é de até 5 dias úteis. Caso não identifique o valor em sua conta após 
esse período, volte a consultar o processo aqui no site.  
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

13/09/2018    R$ 3.375,00 R$ 0,00 R$ 3.375,00 
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QQuueessiittooss  

11--  QQuuaaiiss  aass  lleessõõeess  ssooffrriiddaass  ppeelloo  aauuttoorr??    

22--  AAss  lleessõõeess  ddeeccoorrrreerraamm  ddee  aacciiddeennttee  ddee  vveeííccuulloo??    

33--  EEssssaass  lleessõõeess  ttoorrnnaamm  aallgguumm  mmeemmbbrroo  oouu  ffuunnççããoo  ddeeffiicciieennttee??    

44--  TToottaallmmeennttee  oouu  eemm  ppaarrttee??    

55  --  EEmm  qquuee  ppeerrcceennttuuaall??    

66--  DDaass  lleessõõeess  rreessuullttaa  iinnccaappaacciiddaaddee  ppaarraa  oo  ttrraabbaallhhoo??    

77--  AA  iinnccaappaacciiddaaddee  éé  tteemmppoorráárriiaa  oouu  ppeerrmmaanneennttee??    

88--  DDaass  lleessõõeess  rreessuullttaamm  rreedduuççããoo  ddaa  ccaappaacciiddaaddee  llaabboorraall??    

99--  AA  iinnccaappaacciiddaaddee,,  ssee  ppaarrcciiaall,,  éé  ccoommpplleettaa  eemm  rreellaaççããoo  àà  ppaarrttee  ddoo  ccoorrppoo  aaffeettaaddaa  

oouu  éé  iinnccoommpplleettaa??    

1100--  NNoo  ccaassoo  ddee  iinnvvaalliiddeezz  ppaarrcciiaall  iinnccoommpplleettaa,,  aa  rreeppeerrccuussssããoo  ddaa  lleessããoo  ppaarraa  aa  

ccaappaacciittaaççããoo  llaabboorraattiivvaa  éé  iinntteennssaa  ((7755%%  oouu  mmaaiiss)),,  mmééddiiaa  ((5500%%)),,  lleevvee  ((2255%%))  oouu  

rreessiidduuaall  ((1100%%  oouu  mmeennooss))??  
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DO RIO GRANDE DO NORTE 
RUA MERMOZ, 150, BALDO, 
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE 
CEP 59025-250 
CNPJ 08.324.196/0001-81 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0 

 
www.cosern.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 
Ligações Gratuitas: 

-TELEATENDIMENTO COSERN: 116 
-Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 

-Ouvidoria 0800 084 0404 
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte 

ARSEP: 0800 727 0167 -Ligação Gratuita de telefones fixos 
Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167 

Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis 

DADOS DO CLIENTE  
 
MARIA TANIA PEREIRA DE LIMA 
 
CPF: 063.611.944-00     NIS: 16061073268

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
 
RUA CONEGO CELSO CICCO 586 
 
 
CENTRO/AREA URBANA 
59550-000 JOAO CAMARA RN

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.cosern.com.br

DATA DE VENCIMENTO 

25/07/2018 
 

TOTAL A PAGAR (R$) 

75,90

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
18/07/2018 

 
DATA DA APRESENTAÇÃO 

18/07/2018 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 
009671242 

 

Série: U

CONTA CONTRATO 
000359264011 

 
Nº DO CLIENTE 

3000928648 
 

Nº DA INSTALAÇÃO 
0000338159 

CLASSIFICAÇÃO 
B1  RESIDENCIAL - BAIXA RENDA COM NIS 

Monofásico

RESERVADO AO FISCO 
BE9B.AB54.B123.CFF5.F0DE.C88F.764B.6BFF

 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo até 30 kWh 30,00 0,21386983 6,41

Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh 70,00 0,36663400 25,66

Consumo Ativo superior a 100 até 220 kWh 41,00 0,54995100 22,54

Acréscimo Bandeira VERMELHA   5,90

Contribuição Iluminação Pública   4,57

ICMS-Parcela Subvencionada   6,83

Multa por atraso-NF 006765676 - 18/05/18   1,25

Juros por atraso-NF 006765676 - 18/05/18   0,96

Atualização IGPM-NF 006765676 - 18/05/18   1,78

TOTAL DA FATURA 75,90

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO

60,51 18,00 10,89 60,51 1,15 0,69 60,51 5,33 3,22

Comunicamos o não pagamento da(s) conta(s) de energia citada(s): 

Vencto Dt Reav Valor     

26/06/18 18/07/18 96,29     

    
Em caso de não pagamento do débito, o fornecimento de energia poderá ser suspenso, bem 
como poderá ocorrer sua inclusão nos registros de restrição de crédito do SPC e SERASA, 
com abrangência nacional. Este comunicado não substitui o aviso de débitos anteriores bem 
como não abrange débitos em discussão judicial que poderão ser cobrados após o fim do 
processo. 

Tarifas Aplicadas
 
Consumo Ativo até 30 kWh 0,16151450
Consumo Ativo superior a
30 até 100 kWh 0,27688200

Consumo Ativo superior a
100 até 220 kWh 0,41532300

HISTÓRICO DO CONSUMO 
kWh

JUL 18 ||||||||||||||||||||||||||||||| 141
JUN 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 181
MAI 18 |||||||||||||||||||||||||||| 130
ABR 18 ||||||||||||||||||||||||||||| 133
MAR 18 ||||||||||||||||||||||||||| 124
FEV 18 ||||||||||||||||||||||||||| 124
JAN 18 ||||||||||||||||||||||||| 116
DEZ 17 |||||||||||||||||||||||||| 117
NOV 17 |||||||||||||||||| 85
OUT 17 ||||||||||||||||||||| 98
SET 17 |||||||||||||||||||||||||||||| 137
AGO 17 |||||||||||||||||||||||||||| 126
JUL 17 |||||||||||||||||||||||||||| 129

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
R$ %

Geração de Energia 22,92 37,87
Transmissão 2,95 4,88
Distribuição (Cosern) 13,96 23,07
Encargos Setoriais 2,13 3,52
Tributos 14,80 24,46
TOTAL 60,51 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO 
MEDIDOR

TIPO DA 
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº 
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO 

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

A719319 CAT 19/06/2018 36.338,00 18/07/2018 36.479,00 29 1,00000 0,00 141,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 17/08/2018

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR 
APURADO

META 
MENSAL

META 
TRIM.

META 
ANUAL

mai/2018

DIC-No.de horas sem Energia JOÃO CÂMARA 0,00 6,15 12,30 24,60
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,36 6,72 13,45
DMIC-Duração máxima de 
interrupção continua

0,00 3,63 0,00 0,00

DICRI-Duração de 
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  19,45

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 
Pague no ponto mais perto de voce! farmacia bom preco: r ver. jose severiano da cmara, centro / padaria 
popular: rua vinte e um de abril 1280 a, centroLista completa em www.cosern.com.br." 
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie. 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Vermelha. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês 
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei Nº 10.438 de 26/04/02 - R$ 38,58 . 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento, 
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão. 

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
 

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO 
 

000359264011

MÊS/ANO 
 

07/2018

TOTAL A PAGAR(R$) 
 

75,90

VENCIMENTO 
 

25/07/2018

TALÃO DE PAGAMENTO 
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Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838400000006  759000384008  359264011200  009855257338   AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0810948-07.2019.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) 

Autor: TIAGO LUCAS SILVA DO NASCIMENTO

Réu: PORTO SEGURO S/A

 

DESPACHO

 

De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos. Desse modo, cumpre destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em
razão do grande número de demandas semelhantes nas quais se observou a frustração da tentativa de
acordo e a significativa elasticidade do trâmite do processo, diante da extensa pauta do referido setor.
Assim, em atenção ao já citado princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do
processo, tem-se como viável a inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que
não há prejuízo a eventual realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive
sem a intervenção direta do judiciário.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts. 98 e 99,
§ 3º, do CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do
CPC).

Apresentada a contestação, havendo preliminares, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida (art. 381, II, do CPC) a produção da referida prova,
ficando desde já nomeado Dr. Múcio Aurélio do Nascimento Luzia, médico, CRM 3281, para atuar como
perito no presente feito.

Designo o dia  para realização de perícia04/06 /2019, a partir das 08:00 horas, por ordem de chegada,
médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham
feito.

Intime-se pessoalmente o autor, advertindo-o, bem como a seu advogado constituído, que o não
comparecimento no dia e local da realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente
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ao sinistro (Raios-X, Tomografia Computadorizada -TC, Ressonância Magnética Nuclear - RMN,
Exames laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento
antecipado da lide no estado em que se encontrar.

Não obstante a determinação antecedente, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) para
informar a seu constituinte sobre a obrigatoriedade de comparecer ao ato e implicações de sua falta.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de
15 (quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Realizada a perícia, o perito terá o prazo de 10 (dez) dias para entrega do laudo neste Juízo.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão,   bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser

.homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.R.I

Natal/RN, 1 de abril de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

AS
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